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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
003/2025

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 003/2025
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN, com sede na Av. Luiz
de  Gonzaga  Cavalcanti,  s/n  -  Centro  -  Cep:  59470-000  –
R i a c h u e l o / R N ,  i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
24.365.660/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) Ilmo. Senhor
Presidente,  GUSTAVO  HENRIQUE  VICENTE,  torna  pública  a
celebração do 1° Termo Aditivo ao contrato administrativo sob o nº
003/2025, que possui como objeto a: Contratação de empresa ou
profissional especializado para prestação de serviços de assessoria
técnica  em  Recursos  Humanos,  com  o  objetivo  de  atender  às
necessidades específicas da Câmara Municipal de Riachuelo/RN,
tendo  sido  firmado  com  a  pessoa  física  de:  MARIA  RAQUEL
BEZERRA DE OLIVEIRA ALBANO CASSIANO, inscrita no CPF nº
095.578.804-81, com endereço profissional na Rua Luiz XV, 344,
Bairro  Nordeste,  Natal /RN,  doravante  designado(a)
CONTRATADO(a), neste ato representado(a) por MARIA RAQUEL
BEZERRA  DE  OLIVEIRA  ALBANO  CASSIANO,  CPF:  nº
095.578.804-81 e RG nº 2063135 - ITEP/RN, tendo em vista o que
consta  no  Processo  nº  005/2025,  para  fins  de  prorrogação  de
vigência contratual, que vigorará a partir do dia 09 de janeiro de
2026 até o dia 08 de janeiro de 2027, podendo ser prorrogado,
verificando-se as disposições contidas nos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021, bem como acréscimo quantitativo de 11,11% ao
valor inicial do Contrato, passando a vigorar com o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, com fulcro nos arts. 124 e 125
da Lei nº 14.133/2021. O presente extrato deverá ser publicado na
imprensa Oficial conforme Lei Federal nº 14.133/2021.
 
Riachuelo/RN, 08 de janeiro de 2026.
 
GUSTAVO HENRIQUE VICENTE
Presidente da Câmara Municipal de Riachuelo/RN
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